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INDICAÇÃO N.º 0454/2012 
 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Poder Executivo, no 

sentido de que o mesmo isente os feirantes do pagamento da cobrança das áreas de estacionamento 

rotativo pago (Zona Azul) no entorno da Praça São Bento às quintas feiras no período vespertino. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   28 de maio de 2012. 

 

 

 

COLINHA 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 

    

Em nossa cidade o serviço de cobrança de estacionamento rotativo pago 

(Zona Azul) é feito pelo Centro Social de Votuporanga – DAFIC, onde o mesmo promove o repasse 

de 20% de sua arrecadação líquida mensal ao Município. 

Considerando que muitos feirantes que se utiliza da Praça São Bentos para 

expor seus produtos nas quintas feiras, mais precisamente a partir das 18h, mas no entanto, 

necessitam chegar ao local por volta das 15h para iniciar a montagem de suas barracas e afins. 

Considerando que a área de estacionamento rotativo pago (Zona Azul) 

geralmente efetua a cobrança até às 17h. 

Considerando que os feirantes são pessoas humildes, que necessitam e 

sobrevivem apenas com a venda de seus produtos, o custo com o pagamento do estacionamento no 

período de no entorno de 2h acaba por pesar em seu orçamento mensal. 

Considerando que o Centro Social, poderia criar um cadastro de veículos, 

no intuito de isentar apenas os veículos cadastrados em nome dos respectivos feirantes que expõe 

seus produtos às quintas feiras. 

 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja 

oficiado ao Poder Executivo, para que o mesmo isente os feirantes do pagamento da cobrança das 

áreas de estacionamento rotativo pago (Zona Azul) no entorno da Praça São Bento às quintas feiras 

no período vespertino. 
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